
íor iniciativa do e:c-Varoador Raul Vesques Ri-
os, foi instituido3 o m l 9pr-3 o "Trofeu Camará Municipal de São
Vicente" , cuja posso definitiva caberia n o clube da 1a Divisão
da Liga Viccjiitina do Futebol Amacn..or3 que levantasse 3 campeona-
tos consecutivos ou \\.

Levantando os c .rapoonatos do 65, 6/4. o 65} Q -
A.A.Ferroviaria ficou do possa definitiva d D referia} trofeu, de

~ A f

forma que se faz mister a instituição de novo troroUj como incon
« / N

tivos c j no colaboração do poder publico aquela importante co:i;o-
tiçao esportiva.

f ~ v *<
Dai a razão pela qual subneto a consideração

x

do Plonario o seguinte

- .D.O.CJJ---IBNTO KS

Artig". 1Ê - ?ica instituído o "Trofeu Cid.do Monumento", cuja pos-
/ «

se do-finitiva caberá ao clube da Divisão Principal da -Ij
íja Vicentina.de Futebol /Â a'1 r 3quo levantar 3 campeo-
natos consecutivos ou k alternados.

§ Único - O trofeu será entre .ue a I-iga Viceiitina de Futebol
^

Amador > cabendo a o^ta oncatnlnha-lo ao clube que o
vencer transitória ou definitivamente.

Artigo 2.Q - i^ica estipulado em /l 00 000 o valor do trofeu a que
se refere c presente lei.

Artigo 3Q - iiS despesas com a execução da prosjnte lei correrão
f

por conta de ura crocito especial a ser aborto opor-

tunamente •
j

Artigo UQ - 3sta lei entrara eu vir, >r na data de sua publicação,
« f

revogadas os disposições otn contrario.

Sala Martim /*fons :> do
a) Dante Cecchi

em Z.k de fevereiro de
l 9 *

Mod. C-4 10.000 - 1/ó

Consin.ltadas a Casa conniõera objeto do dellberaçaos o Projcto
.de Lei nc 16/66 9 do Sr, Dante Ceccrfl.
16 j, j, o,


